
 
 

JUIZ DE FORA, 20 DE JULHO DE 2020. 

SENHORES DIRETORES DAS ESCOLAS DA BASE DO SINEPE/SUDESTE 

Assunto: Lei n° 14.040/2020   Conversão da MP n° 934 (flexibilização de dispositivos da LDB). 

Prezados, 

No Diário Oficial de ontem (19/08), foi publicada a lei em referência, cujo texto integral segue ao final, inclusive 
com a mensagem de veto. 

Conquanto o Executivo Federal tenha sido ágil ao editar a MP 934, o prolongado período de isolamento social 
tem evidenciado que, o cumprimento da carga horária se constitui em apenas um dos grandes problemas 
resultantes da COVID-19. 

Para conferir o máximo aproveitamento ao ano letivo de 2020, há ainda outros problemas a serem resolvidos, 
o que implica, por sua vez, uniformização do discurso e proatividade das lideranças educacionais e suas 
representações. 

Destacamos a seguir as principais incumbências atribuídas aos sistemas de ensino pela Lei n° 14.040/2020, 
considerando unicamente as instituições privadas de ensino. 

ARTIGO ÓRGÃO DETERMINAÇÃO 

Art. 1°, 
parágrafo 
único. 

CNE Atribui ao CNE a responsabilidade de editar diretrizes para implementar o 
disposto na lei. 

Art. 2° CCEEEE 
e 

CCMMEE 

A dispensa de cumprimento dos dias letivos pelos estabelecimentos de 
ensino, é vinculada à observância das diretrizes nacionais editadas pelo 
CNE, da BNCC e normas editadas pelos respectivos sistemas de ensino. 

Art. 2°, § 4° CCEEEE 
e CCMMEE 

Deixa a critério dos sistemas de ensino o desenvolvimento de atividades 
pedagógicas não presenciais. 

Art. 2°, § 4°, 
II 

CNE No ensino fundamental e médio, o cômputo das atividades não 
presenciais, para efeitos de integralização da carga horária mínima anual, 
obedecerá a critérios objetivos pelo CNE. 

Art. 2°, § 5° CCEEEE 
e 

CCMMEE 

Em se adotando o regime especial de aulas não presenciais, cabe aos 
sistemas de ensino assegurar em suas normas que os alunos e os 
professores tenham acesso aos meios necessários para a realização dessas 
atividades. 

Art. 2°, § 6° Todos os 
sistemas 

As normas editadas pelos sistemas de ensino devem considerar as 
especificidades de cada faixa etária dos estudantes e de cada modalidade 
de ensino, em especial quanto à adequação da utilização de tecnologias 
da informação e comunicação, e a autonomia pedagógica das escolas 
assegurada pelos arts. 12 e 14 da LDB 

Art. 2°, § 9° União, Estados, 
Municípios e DF 

Dever de implementar, em regime de colaboração, estratégias 
intersetoriais de retorno às atividades escolares regulares nas áreas de 
educação, de saúde e de assistência social. 

Art. 2°, § 10 CCEEEE Em caráter excepcional e havendo vagas na rede pública, o aluno 
concluinte do ensino médio poderá se matricular para períodos de estudos 
de até 1 (um) ano escolar suplementar, relativos aos conteúdos 



 
 

ARTIGO ÓRGÃO DETERMINAÇÃO 

curriculares do último ano escolar do ensino médio, no ano letivo 
subsequente ao afetado pelo estado de calamidade pública 

Art. 3° CNE Condiciona a flexibilização para o ensino superior à observância das 
diretrizes nacionais do CNE e à edição de outras normas (no caso da 
educação superior privada). 

Art. 3°, § 2° CNE e órgão 
superiores da 
Instituição de 

Ensino 

Editar normas para que a instituição de educação superior possa antecipar 
a conclusão dos cursos superiores de medicina, farmácia, enfermagem, 
fisioterapia e odontologia, nas condições que especifica. 

Art. 3°, § 3° Executivo Federal Ouvido o CNE, o Executivo poderá ampliar a lista de cursos referida no 
inciso II do § 2° deste artigo, nos mesmos termos previstos nesta Lei, para 
outros cursos superiores da área da saúde, desde que diretamente 
relacionados ao combate à pandemia da Covid-19. 

Art. 4° CCEEEE Autoriza a antecipação, em caráter excepcional, da conclusão dos cursos 
de educação profissional técnica de nível médio, desde que diretamente 
relacionados ao combate à pandemia da Covid-19, observadas as normas 
a serem editadas pelo respectivo sistema de ensino, caso o aluno cumpra, 
no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária dos estágios 
curriculares obrigatórios. 

Art. 6° Sistemas e 
autoridades 

sanitárias 

O retorno às atividades regulares é vinculado à observância de diretrizes 
das autoridades sanitárias e as regras estabelecidas pelo respectivo 
sistema de ensino. 

 

Como se pode observar, há muito trabalho a ser feito junto aos Conselhos Nacional, Estadual e Municipais, e, 
conquanto a expressiva maioria dos sistemas de ensino já tenha editado atos norteadores das atividades 
desenvolvidas em regime especial, ainda existem lacunas a serem objetivamente preenchidas. 

Dentre tantas urgências nascidas da emergência, existem três aspectos que merecem especial atenção e devem 
ser abordados com a máxima racionalidade e objetividade: (i) equivalência das horas-aulas presenciais com não 
presenciais, para fins de integralização da carga horária mínima; (ii) avaliação diagnóstica, para fins de se 
estabelecer estratégias de recuperação, e, (iii) sistema híbrido, inclusive tendo em vista o item (i). 

Considerando, por fim, ser esta uma primeira abordagem da Lei n° 14.040/2020, em breve trataremos do 
assunto em maior profundidade e após ouvir a Assessoria Jurídica do Sinepe/Sudeste. 

O essencial neste momento é termos a consciência que precisamos nos mobilizar para que as regulamentações 
pelos respectivos sistemas não contenham desagradáveis surpresas. 

À disposição para quaisquer outros esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

MIGUEL LUIZ DETSI NETO 
SINEPE/SUDESTE 

PRESIDENTE 



LEI N° 14.040, DE 18 DE AGOSTO DE 2020 

Estabelece normas educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020; e altera a Lei n° 11.947, 
de 16 de junho de 2009. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei estabelece normas educacionais a serem adotadas, em caráter excepcional, durante o 
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Educação (CNE) editará diretrizes nacionais com vistas à 
implementação do disposto nesta Lei. 

Art. 2° Os estabelecimentos de ensino de educação básica, observadas as diretrizes nacionais editadas 
pelo CNE, a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e as normas a serem editadas pelos respectivos 
sistemas de ensino, ficam dispensados, em caráter excepcional: 

I - na educação infantil, da obrigatoriedade de observância do mínimo de dias de trabalho educacional e 
do cumprimento da carga horária mínima anual previstos no inciso II do caput do art. 31 da Lei n° 9.394, 
de 20 de dezembro de 19961; 

II - no ensino fundamental e no ensino médio, da obrigatoriedade de observância do mínimo de dias de 
efetivo trabalho escolar, nos termos do inciso I do caput e do § 1° do art. 24 da Lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 19962, desde que cumprida a carga horária mínima anual estabelecida nos referidos 
dispositivos, sem prejuízo da qualidade do ensino e da garantia dos direitos e objetivos de aprendizagem, 
observado o disposto no § 3° deste artigo. 

§ 1° A dispensa de que trata o caput deste artigo aplicar-se-á ao ano letivo afetado pelo estado de 
calamidade pública referido no art. 1° desta Lei. 

§ 2° A reorganização do calendário escolar do ano letivo afetado pelo estado de calamidade pública 
referido no art. 1° desta Lei obedecerá aos princípios dispostos no art. 206 da Constituição Federal3, 
notadamente a igualdade de condições para o acesso e a permanência nas escolas, e contará com a 
participação das comunidades escolares para sua definição. 

 
1 Art. 31.  A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras comuns: 

(...) 

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho 

educacional; 
2 Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com as seguintes regras comuns: 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino fundamental e para o ensino médio, distribuídas por um 

mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; 

(...) 

§ 1° A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser ampliada de forma progressiva, no ensino médio, 

para mil e quatrocentas horas, devendo os sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco anos, pelo menos mil horas 

anuais de carga horária, a partir de 2 de março de 2017 
3 Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso 

exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade. 

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei federal. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais da educação básica e sobre a 

fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios. 



§ 3° Para o cumprimento dos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, a integralização da carga 
horária mínima do ano letivo afetado pelo estado de calamidade pública referido no art. 1° desta Lei 
poderá ser feita no ano subsequente, inclusive por meio da adoção de um continuum de 2 (duas) séries 
ou anos escolares, observadas as diretrizes nacionais editadas pelo CNE, a BNCC e as normas dos 
respectivos sistemas de ensino. 

§ 4° A critério dos sistemas de ensino, no ano letivo afetado pelo estado de calamidade pública referido 
no art. 1° desta Lei, poderão ser desenvolvidas atividades pedagógicas não presenciais: 

I - na educação infantil, de acordo com os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dessa etapa da 
educação básica e com as orientações pediátricas pertinentes quanto ao uso de tecnologias da 
informação e comunicação; 

II - no ensino fundamental e no ensino médio, vinculadas aos conteúdos curriculares de cada etapa e 
modalidade, inclusive por meio do uso de tecnologias da informação e comunicação, cujo cômputo, para 
efeitos de integralização da carga horária mínima anual, obedecerá a critérios objetivos estabelecidos 
pelo CNE. 

§ 5° Os sistemas de ensino que optarem por adotar atividades pedagógicas não presenciais como parte 
do cumprimento da carga horária anual deverão assegurar em suas normas que os alunos e os professores 
tenham acesso aos meios necessários para a realização dessas atividades. 

§ 6° As diretrizes nacionais editadas pelo CNE e as normas dos sistemas de ensino, no que se refere a 
atividades pedagógicas não presenciais, considerarão as especificidades de cada faixa etária dos 
estudantes e de cada modalidade de ensino, em especial quanto à adequação da utilização de tecnologias 
da informação e comunicação, e a autonomia pedagógica das escolas assegurada pelos arts. 124 e 145 da 
Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

§ 7° (VETADO). 

§ 8° (VETADO). 

§ 9° A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal implementarão, em regime de colaboração, 
estratégias intersetoriais de retorno às atividades escolares regulares nas áreas de educação, de saúde e 
de assistência social. 

§ 10. Fica facultado aos sistemas de ensino, em caráter excepcional e mediante disponibilidade de vagas 
na rede pública, possibilitar ao aluno concluinte do ensino médio matricular-se para períodos de estudos 
de até 1 (um) ano escolar suplementar, relativos aos conteúdos curriculares do último ano escolar do 
ensino médio, no ano letivo subsequente ao afetado pelo estado de calamidade pública referido no art. 
1° desta Lei. 

Art. 3° As instituições de educação superior ficam dispensadas, em caráter excepcional, da 
obrigatoriedade de observância do mínimo de dias de efetivo trabalho acadêmico, nos termos do caput 

 
4 Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de: 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com a escola; 

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência e 

rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da escola; 

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 30% (trinta 

por cento) do percentual permitido em lei; 

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de combate a todos os tipos de violência, especialmente a intimidação 

sistemática (bullying), no âmbito das escolas;  

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz nas escolas. 

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias de prevenção e enfrentamento ao uso ou dependência de drogas. 
5 O art. 14 é aplicável às instituições públicas de ensino. 



e do § 3° do art. 47 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 19966, para o ano letivo afetado pelo estado 
de calamidade pública referido no art. 1° desta Lei, observadas as diretrizes nacionais editadas pelo CNE 
e as normas a serem editadas pelos respectivos sistemas de ensino, desde que: 

I - seja mantida a carga horária prevista na grade curricular para cada curso; e 

II - não haja prejuízo aos conteúdos essenciais para o exercício da profissão. 

§ 1° Poderão ser desenvolvidas atividades pedagógicas não presenciais vinculadas aos conteúdos 
curriculares de cada curso, por meio do uso de tecnologias da informação e comunicação, para fins de 
integralização da respectiva carga horária exigida. 

§ 2° Na hipótese de que trata o caput deste artigo, a instituição de educação superior poderá antecipar a 
conclusão dos cursos superiores de medicina, farmácia, enfermagem, fisioterapia e odontologia, desde 
que o aluno, observadas as normas a serem editadas pelo respectivo sistema de ensino e pelos órgãos 
superiores da instituição, cumpra, no mínimo: 

I - 75 % (setenta e cinco por cento) da carga horária do internato do curso de medicina; ou 

II - 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária dos estágios curriculares obrigatórios dos cursos de 
enfermagem, farmácia, fisioterapia e odontologia. 

§ 3° Fica o Poder Executivo autorizado a ampliar, ouvido o CNE, a lista de cursos referida no inciso II do § 
2° deste artigo, nos mesmos termos previstos nesta Lei, para outros cursos superiores da área da saúde, 
desde que diretamente relacionados ao combate à pandemia da Covid-19. 

Art. 4° Ficam os sistemas de ensino autorizados a antecipar, em caráter excepcional, a conclusão dos 
cursos de educação profissional técnica de nível médio, desde que diretamente relacionados ao combate 
à pandemia da Covid-19, observadas as normas a serem editadas pelo respectivo sistema de ensino, caso 
o aluno cumpra, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária dos estágios curriculares 
obrigatórios. 

Art. 5° (VETADO). 

Art. 6° O retorno às atividades escolares regulares observará as diretrizes das autoridades sanitárias e as 
regras estabelecidas pelo respectivo sistema de ensino. 

§ 1° (VETADO). 

§ 2° (VETADO). 

§ 3° Será assegurado, observado o disposto no caput deste artigo, o acesso dos estudantes da educação 
básica e da educação superior em situação excepcional de risco epidemiológico decorrente da pandemia 
da Covid-19 a atendimento educacional adequado à sua condição em termos equivalentes ao previsto no 
art. 4°-A7 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, garantidos aos estudantes das redes públicas 
programas de apoio, de alimentação e de assistência à saúde, entre outros. 

Art. 7° No ano letivo afetado pelo estado de calamidade pública referido no art. 1° desta Lei, serão 
mantidos os programas públicos suplementares de atendimento aos estudantes da educação básica e os 
programas públicos de assistência estudantil da educação superior. 

Parágrafo único. No ano letivo referido no caput deste artigo, para efeito de cálculo dos repasses da União 
aos entes federativos subnacionais, relativos a programas nacionais instituídos pelas Leis n°s 11.947, de 

 
6 Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho 

acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver. 

(...) 

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de educação a distância. 
7 Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o período de internação, ao aluno da educação básica internado para 

tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em 

regulamento, na esfera de sua competência federativa. 



16 de junho de 2009, e 10.880, de 9 de junho de 20048, serão considerados, no mínimo, 200 (duzentos) 
dias letivos. 

Art. 8° (VETADO). 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Brasília, 18 de agosto de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
Milton Ribeiro 
Walter Souza Braga Netto 
Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 19.8.2020. 

MENSAGEM N° 460, DE 18 DE AGOSTO DE 2020 

Senhor Presidente do Senado Federal,  

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1° do art. 66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por 
inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei de Conversão nº 22, de 2020 (MP n° 
934/20), que “Estabelece normas educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020; e altera a Lei n° 11.947, de 16 de junho 
de 2009”. 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto aos seguintes dispositivos: 

§§ 7° e 8° do art. 2° e §§ 1° e 2° do art. 6° 

“§ 7° Caberá à União, em conformidade com o disposto no § 1° do art. 211 da Constituição Federal, prestar 
assistência técnica e financeira de forma supletiva aos Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal no provimento 
dos meios necessários ao acesso dos profissionais da educação e dos alunos da educação básica pública às 
atividades pedagógicas não presenciais adotadas pelos sistemas de ensino, durante o estado de calamidade pública 
referido no art. 1° desta Lei. 

§ 8° Para fins do disposto no § 7° deste artigo, serão utilizados recursos oriundos do regime extraordinário fiscal, 
financeiro e de contratações instituído pela Emenda Constitucional n° 106, de 7 de maio de 2020.” 

“§ 1° Caberá à União, em conformidade com o disposto no § 1° do art. 211 da Constituição Federal, prestar 
assistência técnica e financeira de forma supletiva aos Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal para a 
adequada implementação das medidas necessárias ao retorno às atividades escolares regulares. 

§ 2° Para fins do disposto no § 1° deste artigo, serão utilizados recursos oriundos do regime extraordinário fiscal, 
financeiro e de contratações instituído pela Emenda Constitucional n° 106, de 7 de maio de 2020.” 

Razões dos vetos 

“Em que pese a boa intenção da iniciativa parlamentar, ao prever que caberá à União prover os meios necessários 
ao acesso dos profissionais da educação e dos alunos da educação básica pública às atividades pedagógicas não 
presenciais adotadas pelos sistemas de ensino, mediante assistência técnica e financeira de forma supletiva para 
Estados, Municípios e Distrito Federal,  bem como as medidas necessárias ao retorno às atividades escolares 
regulares, utilizando-se, para tanto, de recursos oriundos do regime extraordinário fiscal, verifica-se que há violação 
às regras do art. 167, II, da Constituição da República, vez que as despesas excedem os créditos orçamentários ou 
adicionais e a Emenda Constitucional n° 106/2020 não estabeleceu dotação orçamentária específica para o 
combate ao covid-19.” 

A Secretaria de Governo da Presidência da República opinou pelo veto ao dispositivo a seguir transcrito: 

Art. 5° 

 
8 Dispositivos legais plicáveis às instituições de ensino públicas. 



“Art. 5° O Ministério da Educação ouvirá os sistemas estaduais de ensino para a definição das datas de realização 
do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) relativo ao ano letivo afetado pelo estado de calamidade pública 
referido no art. 1° desta Lei. 

Parágrafo único. Para o ano letivo subsequente ao afetado pelo estado de calamidade pública referido no art. 1° 
desta Lei, os processos seletivos de acesso aos cursos das instituições de educação superior que tenham aderido 
ao Sistema de Seleção Unificada (Sisu) e ao Programa Universidade para Todos (Prouni) serão compatibilizados com 
a divulgação dos resultados do exame referido no caput deste artigo.” 

Razões do veto 

“Apesar da intenção de colaboração entre os entes federados para a definição das datas de realização do Exame 
Nacional do Ensino Médio (Enem), relativo ao ano afetado pelo estado de calamidade pública, a propositura viola 
o pacto federativo, uma vez que é prerrogativa do Governo Federal tal definição, no entanto, essa prerrogativa não 
afasta a manutenção de diálogo entre os entes federados. Ademais, ao condicionar os processos seletivos de acesso 
aos cursos das instituições de educação superior aderentes ao Sistema de Seleção Unificada (Sisu) e ao Programa 
Universidade para Todos (Prouni) com a divulgação do resultado do Enem poderá prejudicar os alunos que não o 
fizeram e muitos que não o farão em função da pandemia, bem como poderá inviabilizar que outros tantos alunos 
de baixa renda possam ingressar no Prouni.” 

Ouvidos, o Ministério da Educação e a Casa Civil da Presidência da República manifestaram-se pelo veto ao seguinte 
dispositivo: 

Art. 8º 

“Art. 8° A Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 5° Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para execução do PNAE serão repassados em 
parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às escolas federais pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), em conformidade com o disposto no art. 208 da Constituição Federal, 
observadas as disposições desta Lei e ressalvado o disposto no art. 21-A desta Lei. 

...................................................................................................................................... 

§ 2° Os recursos financeiros de que trata o § 1° deste artigo deverão ser incluídos nos orçamentos dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios atendidos e serão utilizados exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios, 
ressalvado o disposto no art. 21-A desta Lei. 

.............................................................................................................................’ (NR) 

‘Art. 21-A. Durante o período de suspensão das aulas presenciais nas escolas públicas de educação básica em razão 
de situação de emergência ou de calamidade pública, fica autorizada, em todo o território nacional, em caráter 
excepcional, com acompanhamento pelo CAE do ente federativo, à conta do PNAE, de acordo com o disposto nos 
§§ 4° e 5° do art. 5° e no inciso I do caput do art. 16 desta Lei: 

I - a distribuição imediata aos pais ou aos responsáveis dos estudantes nelas matriculados dos gêneros alimentícios 
adquiridos com recursos financeiros recebidos, nos termos desta Lei; 

II - a distribuição imediata aos pais ou aos responsáveis dos estudantes nelas matriculados dos recursos financeiros 
recebidos para aquisição de gêneros alimentícios, nos termos desta Lei, não considerada, nesta alternativa, a 
parcela de recursos obrigatoriamente destinada à aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, prevista no art. 14 desta Lei. 

Parágrafo único. Nas redes públicas municipais, o percentual mínimo a que se refere o art. 14 desta Lei será, em 
2020, de 40% (quarenta por cento) para os Municípios de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes.’ (NR)” 

Razões do veto 

“A propositura legislativa, ao estabelecer a distribuição imediata, aos pais ou aos responsáveis pelos estudantes 
matriculados nas escolas públicas, dos gêneros alimentícios adquiridos com recursos financeiros recebidos para 
este fim, replica assunto disposto pela Lei n° 13.987/2020 que disciplina essa distribuição durante o estado de 
calamidade pública, o que ofende o inciso IV do art. 7° da Lei Complementar n° 95/1998, que dispõe que mesmo 
assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei. 



Além disso, a operacionalização dos recursos repassados é complexa, não se podendo assegurar que estes serão 
aplicados de fato na compra dos alimentos necessários aos estudantes, o que não favorece, ainda, a aquisição de 
gêneros da agricultura familiar. 

Outrossim, ao elevar o percentual mínimo de 30% (trinta por cento) para 40% (quarenta por cento) dos recursos 
utilizados para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar, do empreendedor familiar 
rural ou de suas organizações, acarretará em ônus aos municípios que já apresentam dificuldades no cenário atual 
para cumprimento da atual meta estabelecida. 

Ressalta-se, porém, que não haverá prejuízo aos recursos financeiros consignados no orçamento da União para 
execução do PNAE, repassados aos entes subnacionais, uma vez que a questão continua abordada pela Lei n° 
11.947/2009.” 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima mencionados do projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 19.8.2020. 


